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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.226, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

Dispõe sobre o restabelecimento da 

organização dos Comitês Estadual, 

Regionais, Municipais, Compartilhados 

e Hospitalares de Prevenção de 

Mortalidade Materna, Infantil e Fetal e 

dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

12.466, de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências; 

- a Portaria MS/GM nº 399, publicada em 22 de fevereiro de 2006 e regulamentada pela 

Portaria MS/GM nº 699, de 30 de março de 2006 (Pacto pela Saúde); 

- a Portaria GM/MS nº 1.119, de 05 de junho de 2008, que regulamenta a vigilância dos 

óbitos maternos; 
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- a Portaria FUNASA/MS nº 883, de 8 de agosto de 2008, que institui as Comissões Nacional 

e Distrital de Investigação e Prevenção do Óbito Infantil e Fetal Indígena, e dá outras 

providências; 

- a Portaria SVS/MS nº 116, de 11 de fevereiro de 2009, que regulamenta a coleta de dados, 

fluxo e periodicidade de envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os Sistemas 

de Informações em Saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 72, de 11 de janeiro de 2010, que estabelece que a vigilância do óbito 

infantil e fetal é obrigatória nos serviços de saúde (públicos e privados) que integram o 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho de 2011, que institui no âmbito do Sistema 

Único de Saúde - SUS - a Rede Cegonha; 

- a Portaria GM/MS nº 930, de 10 de maio de 2012, que define as diretrizes e objetivos para a 

organização da atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente 

grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa Nacional de Segurança do 

Paciente (PNSP); 

- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e 

define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde 

e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

- a Portaria GM/MS nº 183 de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o incentivo financeiro 

de custeio para implantação e manutenção de ações e serviços públicos estratégicos de 

vigilância em saúde, previsto no art. 18, inciso I, da Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho 

de 2013, com a definição dos critérios de financiamento, monitoramento e avaliação;  

- a Resolução ANVISA/MS nº 36, de 03 de junho de 2008, que dispõe sobre o regulamento 

técnico para funcionamento dos serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal; 

- a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 36, de 25 de julho de 2013, que institui ações 

para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 3.049, de 07 de dezembro de 2011, que aprova o edital de 

convocação para adesão dos municípios ao Projeto de Fortalecimento da Vigilância em Saúde 

no Estado de Minas Gerais; 
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- a Resolução SES/MG nº 3.526, de 27 de novembro de 2012, que aprova as normas gerais do 

repasse do recurso federal da Rede Cegonha dos municípios sob gestão estadual e do 

incentivo financeiro estadual complementar para custeio diferenciado do componente Parto e 

Nascimento da Rede de Atenção à Saúde da Mulher e Criança (Rede Viva Vida) das 

Macrorregiões Regiões Ampliadas de Saúde contempladas pela Rede Cegonha no Estado de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a adesão do Estado 

de Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de Atenção às 

Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde; 

- a Deliberação CES/MG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que dispõe sobre aprovação do 

Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 2012/2015 e dá outras providências; 

- o Pacto pela Redução da Mortalidade Materna e Infantil, de 08 de março de 2004;  

- que o conhecimento das vulnerabilidades dos diferentes grupos sociais, visem à discussão 

das ações de saúde mais efetivas para prevenir estes óbitos maternos e infantis; 

- que a redução da Mortalidade Materna e Infantil é um compromisso dos governos com a 

sociedade civil;  

- que a criação da agenda pós-2015 - Objetivos de Desenvolvimento Sustentável pela ONU 

em fase final de discussão e, que deverá orientar as políticas nacionais e as atividades de 

cooperação internacional nos próximos quinze anos, sucedendo os Objetivos de 

Desenvolvimento do Milênio (ODM);  

- da necessidade de recomposição, de forma equânime e racional, dos Comitês Estadual, 

Regionais, Municipais, Compartilhados e Hospitalares que favoreça sua implementação no 

Estado respeitando os critérios epidemiológicos e de densidade populacional; 

- que os Comitês de Prevenção da Mortalidade Materna, e os Comitês de Prevenção da 

Mortalidade Infantil e Fetal, independentemente de seu formato, constituem estratégias 

relevantes para a compreensão das circunstâncias de ocorrências destes óbitos para o 

diagnóstico das causas evitáveis, com subsequentes recomendações no âmbito das políticas 

públicas de saúde e, intersetoriais junto aos gestores; 

- que os Comitês permitem um maior grau de aderência social ao ciclo de gestão das políticas 

públicas, aumento da transparência administrativa e da eficácia da gestão pública, 

consolidando os espaços de diálogo e controle social; 
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- a revogação da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.651, de 19 de novembro de 2013, que dispõe 

sobre a reorganização dos Comitês Estadual, Regionais, Municipais e Hospitalares de 

Prevenção da Mortalidade Materna e dos Comitês de Prevenção da Mortalidade Infantil; 

- a revogação da Resolução SES/MG nº 4.031, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre 

a reorganização dos Comitês Estadual, Regionais, Municipais e Hospitalares de Prevenção de 

Mortalidade Materna e os Comitês Estadual, Regionais, Municipais e Hospitalares de 

Prevenção de Mortalidade Infantil, na forma de Comitês Estadual, Regionais, Municipais e 

Hospitalares de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Fetal e dá outras providências; 

e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 218ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de novembro 

de 2015. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Restabelece a organização dos Comitês Estadual, Regionais, Municipais, 

Compartilhados e Hospitalares de Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal e dá 

outras providências. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2015. 

 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.226, DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2015 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 


